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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                     PL 089/2021 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Ítalo Gabriel Moreira.  

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de ampla divulgação da execução contratual de todos os contratos 

administrativos vigentes, e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Verifica-se que este PL visa normatizar sobre 

a publicidade da execução contratual, encontrando fundamento no Constituição 

da República Federativa do Brasil, a qual estabelece que os Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito federal e dos Municípios obedecerá ao princípio da 

publicidade, in verbis:    

 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (...) 

 

Destaca-se, ainda, que esta Proposição 

suplementa Lei Complementar Federal, infra descrita, que estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, determinando 

a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

em meios eletrônicos de acesso público, sendo que, a transparência será 

assegurada também mediante disponibilização a qualquer pessoa física ou jurídica 

o acesso a informações quanto a despesa, com referência a todos os atos praticados 

pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 

realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 

correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física 

ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento 

licitatório realizado: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, 

aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis 

de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument
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respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 

versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também 

mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 

sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

III – adoção de sistema integrado de administração 

financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 

qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 

disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009) (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do 

parágrafo único do art. 48, os entes da Federação 

disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o 

acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 

gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
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de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados 

referentes ao número do correspondente processo, ao bem 

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

Este Projeto de Lei encontra guarida no 

Direito Pátrio, pois, visa inovar o Direito Positivo Municipal suplementando a 

legislação federal (Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000), nos termos do 

Art. 30, II, Constituição da República; bem como implementa o princípio da 

publicidade, estabelecido no Art. 37, CR, sendo que, sob o aspecto jurídico, 

nada a opor. 

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 04 de março de 2.021. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 
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